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REQUERIMENTO 
 

Existe no Bairro de Campo de Ourique, Infantaria 16, uma Vila de origem operária, de 

nome Páteo das Barracas. Este mesmo Páteo foi, através de deliberação da Câmara, 

considerado Imóvel de Interesse Municipal. 

No entanto, a degradação prosseguiu encontrando-se hoje ao quase completo abandono, 

com excepção para as habitações onde os próprios residentes têm feito obras. 

Sendo um espaço privado não compete á Câmara intervir directamente, porém impõem-

se a intervenção junto do senhorio, por forma a salvaguardar a segurança de pessoas e 

bens. 

Assim, os Vereadores do PCP na Câmara Municipal de Lisboa vêm, nos termos da 

alínea u) do nº 1 do artigo 35º da Lei nº 75/2013, de 12 de Setembro, bem como ao 

abrigo do disposto no art.º 4º do Decreto-Lei nº 24/98 de 26 de Maio, requerer a V. 

Exa. se digne informar sobre medidas e acções previstas, de forma a garantir a 

segurança e condições de vida dos residentes, bem como a salvaguarda deste 

património urbano. 
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